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PROPOSTA COMERCIAL  

 
 

 

Porto Velho-RO, 24 de Novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

PROPOSTA 01/2022 

PENITENCIÁRIA FEDERAL – PORTO VELHO/RO 

DEPEN – DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 
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1. Apresentação 

 

  A ECOFORT ENGENHARIA AMBIENTAL é uma empresa genuinamente 

rondoniense, que faz parte do GRUPO AMAZON FORT, a empresa realiza o 

gerenciamento de resíduos sólidos para grandes players do mercado e municípios de 

médio e grande porte. 

 A empresa vem crescendo e ampliando sua área de prestação de serviços 

para atender ao mercado em franco desenvolvimento em todo Brasil.  

  

            Todas as Licenças, Procedimentos e Planos necessários à operacionalização 

em sua esfera de atuação, visando atender aos órgãos de saúde e meio ambiente, 

conforme legislação aplicável, encontram-se disponíveis para consulta junto ao Setor 

de Contratos. 

 

2. Objetivo 

             A presente proposta tem como objetivo atuar na empresa PENITENCIÁRIA 

FEDERAL – PORTO VELHO/RO, com as atividades de locação de caçamba 

estacionária com capacidade de armazenamento de 30m³, coleta e transporte de 

resíduos classe II armazenados nas instalações. 
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2.1. Especificação das Atividades 

 

 Locação de Equipamentos: Locação de caçamba estacionária de 30m³ 

destinadas ao armazenamento e transporte dos resíduos gerados pela operação;  

 
 Coleta e Transporte: Serviço de coleta e transporte dos resíduos de forma 

condicionada e com equipamentos aptos a realizar a operação conforme as normas 

até seu destino final. 

 
 Destinação Final: Fornecimento de certificados de destinação final dos 

resíduos recolhidos confirmando entrega em aterro sanitário devidamente 

certificado para a operação. 

 

2.2. Observações: 

 Todos os resíduos coletados na operação devem ser serão destinados de 

forma correta entre os equipamentos contidos na proposta. A forma de 

condicionamento dos mesmos seguirá o padrão exigido pela empresa contratante 

sendo de responsabilidade da mesma a comunicação prévia de no mínimo 24 horas 

antecedentes ou em dias pré-determinados em contrato a troca ou coleta dos resíduos. 

 Após a coleta os resíduos serão transportados ao aterro sanitário legalizado 

mais próximo, finalizando assim o processo de destinação correta; 
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Responsabilidade: 

 

3. Da ECOFORT: 

Observar todas as normas ambientais e técnicas pertinentes à execução dos serviços. 

 Lei Estadual 1.145 de 12 de dezembro de 2002; 

 Lei Federal 12.305 de 02 de agosto de 2010; 

 NBR 7500/2009: Identificação para o transporte terrestre, manuseio, 

movimentação e armazenamento de produtos; 

 NBR 7501/2003: Transporte terrestre de produtos perigosos – Terminologia;  

 NBR 10.004/2004: Classificação de Resíduos Sólidos; 

 NBR 11.174/1998: Armazenamento de resíduos de classe II (não inertes) e III 

(inertes) – Procedimento 

 NBR 11.175/1990: Incineração de resíduos sólidos perigosos – Padrões de 

desempenho 

 NBR 12.235/1988: Armazenamento de Resíduos Sólidos perigosos – 

Procedimento 

 NBR 13.221/1994: Transporte de Resíduos - Procedimento 

 NBR 13.463/1995: Coleta de resíduos sólidos – Classificação 

 Resolução CONAMA 005 de 05 de agosto de 1993 – Gerenciamento de 

Resíduos;  

 Resolução CONAMA 273 de 29 de novembro de 2000 – Sistema de Instalação 

e armazenamento de derivados de petróleo; 

 Resolução CONAMA 275 de 25 de Abril de 2001 – Código de cores para os 

diferentes tipos de resíduos (Programa de Coleta Seletiva); 
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 Resolução CONAMA 316 de 29 de outubro de 2002 – Tratamento térmico dos 

resíduos; 

 Resolução RDC 306/2004 da ANVISA – Dispõe sobre procedimentos e critérios 

para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de resíduos;  

 

4. Do Cliente: 

De acordo com as Leis e Normas Brasileiras é responsabilidade do Cliente que os 

resíduos sejam segregados, acondicionados e identificados de acordo com leis, 

normas e resoluções vigentes: 

 Lei Estadual 1.145 de 12 de dezembro de 2002; 

 Lei Federal12.305 de 02 de agosto de 2010; 

 NBR 10.004/2004: Classificação de Resíduos Sólidos; 

 NBR 11.174/1998: Armazenamento de resíduos de classe II (não inertes) e III 

(inertes) – Procedimento; 

 Resolução CONAMA 005 de 05 de agosto de 1993 – Gerenciamento de 

Resíduos;  

 Resolução CONAMA 275 de 25 de Abril de 2001 – Código de cores para os 

diferentes tipos de resíduos (programa de coleta seletiva). 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
 
 

6 
 

 

 

5. Condições Comerciais:  

Tabela de preços dos serviços propostos: 

Locação de Produtos: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DE 
LOCAÇÃO 

VALOR TOTAL DA 
LOCAÇÃO 

01 Disponibilização Caçamba Estacionária 
Rollon/off – Mão de Obra para 

carregamento - Capacidade 30M3 

 
- 
 

 

R$5.150,00 

 
 

Obs. O valor de troca contempla a locação do equipamento e também a equipe que 

irá realizar a coleta dos materiais a serem destinados. 

 

 

6.Condições e Forma de Pagamento: 

 Á combinar 

 

 

 

7. Disponibilização dos Equipamentos: 

 IMEDIATO.  

 

OBS: Proposta válida por 30 dias a partir da data da emissão. 
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8. Condições e termos contratuais: 

 

 Prazo de Contrato: Para que os valores da proposta sejam validados o prazo 

contratual deverá ter duração mínima de 12 meses; 

 

 Reajuste na tabela de preços de transporte: Ficará acordado entre as 

partes que em caso de alteração nos valores dos insumos (Combustível) 

utilizados na operação será feito reajuste na proposta e enviado para 

aprovação com prazo de 30 dias após o envio do oficio; 

 

 Índice IGPM: Anualmente deverá ser feito um cálculo para reajuste conforme 

valores acumulados da tabela do índice IGPM, sendo acordado previamente 

entre as partes e com o prazo de 30 dias após comunicação enviada via 

oficio.  

 
 Equipamentos deverão ser disponibilizados conforme escopo do serviço 

enviado. 

         

 

 
 

Vinicius Reis  
Gerente Operacional 

Fone: (69) 9 9601-6243 
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